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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas em 

lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as 

referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 

exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 

nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a 

criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal 

e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 

após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
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XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização 

de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 
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da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e 

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o 

do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
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Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 

de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão 

ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro 

de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, 

resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 

2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 

final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável 

de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes 

confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares 

e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, 

só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos 

casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 

execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................................ 

 

Subseção III 

Das Leis 

............................................................................................................................................................ 
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-

á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código.  

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, 

ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 

energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da 

lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras 

indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações 

e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 

sem prévia anuência do Poder concedente.  
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§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de petróleo 

bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja 

produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa às 

atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e 

do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o 

Decreto-Lei n. 1135, de 3 de dezembro de 1970, e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 

km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território 

nacional, que será designada como Faixa de Fronteira.  

 

Art. 2º  Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será 

vedada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a:  

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação 

de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou 

radiodifusão de sons e imagens;  

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;  

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança 

Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.  

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:  

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles 

de imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração;   

b) colonização e loteamento rurais;   

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 

domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;  

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em 

pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;  

§ 1º  O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 

autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, 

em cada caso.  

§ 2º  Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório 

ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao Presidente 

da República.  

§ 3º  Os pedidos de assentimento prévio serão instruídos com o parecer do órgão 

federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 

Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 

de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - 

Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 

Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
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III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 

cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre 

custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações e 

contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 

públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.743, DE 9 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Institui no Brasil o Sistema de Certificação do 

Processo de Kimberley - SCPK, relativo à 

exportação e à importação de diamantes brutos, e 

dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 125, de 

2003, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no Brasil, nos termos das exigências estabelecidas no Processo 

de Kimberley, o Sistema de Certificação do Processo de Kimberley - SCPK, mecanismo 

internacional de certificação de origem de diamantes brutos destinados à exportação e à 

importação, na forma do disposto nesta Lei.  

§ 1º Denomina-se Processo de Kimberley todas as atividades internacionais 

relacionadas à certificação de origem de diamantes brutos, visando impedir o financiamento de 

conflitos pelo seu comércio.  

§ 2º Na exportação, o Processo de Kimberley visa impedir a remessa de diamantes 

brutos extraídos de áreas de conflito ou de qualquer área não legalizada perante o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

§ 3º Na importação, o Processo de Kimberley visa impedir a entrada de remessas de 

diamantes brutos sem o regular Certificado do Processo de Kimberley do país de origem.  

 

Art. 2º A importação e a exportação de diamantes brutos no território nacional exige 

o atendimento dos requisitos desta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se diamantes brutos, para os fins desta Lei, aqueles 

classificados nas subposições 7102.10, 7102.21 e 7102.31 do Sistema Harmonizado de 

Codificação e Designação de Mercadorias.  

 

Art. 3º Ficam proibidas as atividades de importação e exportação de diamantes brutos 

originários de países não-participantes do Processo de Kimberley.  

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

publicará, periodicamente, a relação dos países participantes do Processo de Kimberley.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto 

da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 

o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  
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§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, 

que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 

das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir 

do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso I 

do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime 

de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por 

cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita 

bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos 

ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com efeitos 

retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no 

ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive 

quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não 

excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do 

art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus 

§§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
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Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer exigência 

para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o 

capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais 

custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais 

itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.805, DE 18 DE JULHO DE 1989 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967, cria o regime de permissão de lavra 

garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o regime de permissão de lavra garimpeira.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o regime de permissão de lavra garimpeira 

é o aproveitamento imediato de jazimento mineral que, por sua natureza, dimensão, localização e 

utilização econômica, possa ser lavrado, independentemente de prévios trabalhos de pesquisa, 

segundo critérios fixados pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.  

 

Art. 2º A permissão de lavra garimpeira em área urbana depende de assentimento da 

autoridade administrativa local, no Município de situação do jazimento mineral.  

 

Art. 3º A outorga da permissão de lavra garimpeira depende de prévio licenciamento 

ambiental concedido pelo órgão ambiental competente.  

 

Art. 4º A permissão de lavra garimpeira será outorgada pelo Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que regulará, mediante portaria, o 

respectivo procedimento para habilitação. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.993, DE 21 DE JULHO DE 2000 
 

 

Destina recursos da compensação financeira pela 

utilização de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica e pela exploração de 

recursos minerais para o setor de ciência e 

tecnologia.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o 

objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico recursos 

oriundos da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e pela exploração de recursos minerais.  

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 54 

da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 (Código 

de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, 

§ 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos após 

a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam atividades 

especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do País nos 

mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o direito 

de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-GB, 

de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e Planejamento 

e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  
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II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização do 

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência a 

regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas 

em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas por eles 

executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser 

executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.827, 

de 27/8/1999) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 24.642, DE 10 DE JULHO DE 1934 
 

 

Decreta o Codigo de Minas. 

 

 

Decreta o Codigo de Minas O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos 

Estados Unidos do Brasil, usando das attribuições que lhe confere o art. 1º do decreto n. 19.398, 

de 11 de novembro de 1930, e:  

 

Considerando que se torna necessario consolidar em um só corpo de doutrina os 

dispositivos de leis e regulamentos expedidos em diversas épocas e que até esta data vinham 

regulando a industria extractiva mineral;  

 

Considerando a imperiosa necessidade de remover os obstaculos e embaraços creados 

ao racional aproveitamento das riquezas do sub-solo, pelo estado legal de condominio 

generalizado e outras causas;  

 

Considerando que o desenvolvimento da industria mineira está na dependencia de 

medidas que facilitem, incentivem e garantam as iniciativas privadas nos trabalhos de pesquisa e 

lavra dessas riquezas; 

 

Considerando que, com a reforma por que passaram os, serviços affectos ao 

Ministerio da Agricultura, está o governo apparelhado por seus orgãos competentes a ministrar 

assistencia technica e material, indispensavel á consecução de taes objectivos;  

 

Resolve:  

 

Decretar o seguinte Codigo de Minas, cuja execução compete ao Ministerio da 

Agricultura e que vae assignado pelos ministros de Estado:  

 

CODIGO DE MINAS DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

     

............................................................................................................................................................ 

 

CAPITULO II 

PROPRIEDADE DAS JAZIDAS E MINAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Os proprietarios das jazidas conhecidas e os interessados na pesquiza e lavra 

delaas por qualquer titulo valido em direito serão obrigados a manifestal-as dentro do prazo de 

um (1) anno contado da data da publicação deste Codigo e na seguinte forma: 

I, terão que produzir, cada qual por si, uma justificação no juizo do fôro da situação 

da jazida, com assistencia do orgão do ministerio publico, consistindo dita justificação, para uns e 
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outros, na prova da existencia, natureza e condições da jazida por testemunhas dignas dé fé, e da 

exístencia, natureza e extensão dos seus direitos sôbre a jazida por documentos com efficiencia 

probatoria, devendo entregar-se á parte os autos independentemente de traslado; 

II, terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o n. I e 

mais os dados sôbre existencia, natureza e condições da jazida de que occupam os numeros 

seguintes. 

III, em se tratando de mina: 

a) estado, comarca, municipio, districto e denominação das terras em que está situada 

a mina; 

b) breve historico da mina, desde o inicio da exploração, ou, pelo menos, nos ultimos 

annos; 

 

c) breve descrição das instalações e obras de arte, subterraneas e superficiaes, 

destinadas á extracção e ao tratamento do minerio; 

d) quantidade e valôr dos minerais ou dos metaes extrahidos s vendidos annualmente, 

desde o inicio da exploração, ou pelo menos, nos ultimos annos; 

e) nome da empreza que a explora e a que titulo; 

f) nome ou nomes dos proprietários do solo; 

IV, em se tratando de jazida: 

a) estado; comarca, municipio, districto e denominação das terras em que está situada 

a jazida; 

b) natureza da jazida, descrita em condições de poder ser esta classificada de accôrdo 

com o art. 2º; 

c) provas da existencia da jazida, a saber: um caixote com amostras do minerio (em 

garrafas, si se tratar de substancias liquidas ou gazosas), planta da jazida (embora tosca, mas de 

preferencia em escala metrica), e, sendo possivel, relatorios, pareceres, photographias e mais 

esclarecimentos sôbre a existencia da jazida; 

d) modo de occorrencia da jazida, isto é, descrição (quanto mais minuciosa, melhor) 

da jazida e seus arredores, e a área, embora approximada, em metros quadrados, occupada pela 

jazida ou seus affloramentos, onde quer que o minerio seja notado á simples vista ou por 

escavações superficiaes; 

e) situação topographica da jazida, isto é, distancia e obstaculos de communicação a 

vencer entre a jazida e o caminho mais proximo, natureza desse caminho e sua distancia até 

encontrar o ponto mais accessivel servido por estrada de ferro ou de rodagem ou por porto de 

embarque em rio ou mar, e sendo possivel, uma planta (embora tosca, de preferencia em escala 

metrica) que represente o que acaba de ser dito; 

f) nome ou nomes dos proprietarios do solo e dos interessados na jazida a outro titulo 

que não o de propriedade, e a que titulo o são. 

 

Art. 11. O proprietario ou interessado que não satisfizer as exigencias do art. 10 

perdera ipso facto todos os seus direitos sôbre a jazida, que será considerada desconhecida na 

forma do § 2º do art. 5º. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.970, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Recursos 

Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pesquisa mineral, conforme 

definida em lei, não se lhe aplicando, nesse caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei n° 

227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração.  

§ 1° O Ministro de Estado de Minas e Energia determinará à CPRM, em ato 

específico, a realização da pesquisa mineral de que trata este artigo.  

§ 2° Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM o relatório 

de pesquisa apresentado pela CPRM, fica esta autorizada a negociar a cessão dos respectivos 

direitos a concessão de lavra da jazida pesquisada.  

§ 3° O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesquisa terá o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da efetivação da cessão e transferência dos direitos respectivos, para 

requerer a concessão de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a concessão de lavra 

ou deixando de satisfazer os requisitos legais para a outorga da concessão, caducará o respectivo 

direito, devendo a CPRM proceder à nova negociação, na forma do parágrafo anterior.  

 

Art. 6º O patrimônio da CPRM é constituído dos bens móveis e imóveis, direitos, 

inclusive os minerários, e valores que atualmente o integram.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes 

prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.852, de 29/3/2004) 

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o 

respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou 

por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência 

da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período 

anterior ao conhecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados 

apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único 

do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/8/1999) 

 

Art. 48. (VETADO)  

 

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, contado 

da sua publicação.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a gestâo de recursos humanos das 

Agências Reguladoras e dá outras providências.  
  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

 

Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os cargos 

Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 

Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I desta Lei. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

 

Art. 3º Os cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de 

Assistência são de livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da Agência.  

 

Art. 4º As Agências serão dirimidas em regime de Colegiado, por um conselho 

Diretor ou Diretoria composta por Conselheiros ou Diretores, sendo um deles o seu Presidente ou 

o Diretor-Geral ou Diretor-Presidente.  

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção Mineral 

- DNPM, as carreiras de:  

I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 

Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao fomento 

e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à fiscalização e proteção 

dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das pesquisas geológicas, minerais e de 

tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, ao acompanhamento do desempenho da 

economia mineral brasileira e internacional, à implementação da política mineral, ao estímulo do 

uso racional e eficiente dos recursos minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da 

Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao 

fomento do desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas, direcionadas ao 

conhecimento, ao uso sustentado, à conservação e à gestão de recursos minerais;  

II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, de 

nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas 

de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, fazendo uso de 

todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;  

III - Técnico em Atividades de Mineração, composta por cargos de Técnico em 

Atividades de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos Minerais e ao 

exercício das competências a cargo do DNPM; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.233, 

de 22/12/2005) 

IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, de 

nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades.  

§ 1º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados em 

classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei.  

§ 2º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo o 

regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei.  

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei.  
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Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 

200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Atividades de 

Mineração e 200 (duzentos) de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para 

provimento gradual. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.233, de 22/12/2005) 

 

Art. 3º Fica criado, a partir de 1º de julho de 2004, o Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, composto pelos cargos de provimento 

efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes 

de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados em 1º de julho de 2004, ou que para ele venham a ser 

redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 

2004.  

§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo estão 

organizados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei.  

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o caput 

deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo 

com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição relativa na 

tabela, conforme Anexo IV desta Lei.  

§ 3º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória será 

referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que se 

originou a pensão.  

§ 4º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 5º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de que trata o 

caput deste artigo são, a partir de 1º de julho de 2004, os constantes do Anexo V desta Lei.  

§ 6º A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano Especial 

de Cargos do DNPM passa a ser a constante do Anexo III-A desta Lei, observada a correlação 

estabelecida na forma do Anexo IV-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009)  

 

Art. 4º Os cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal do DNPM 

referidos no art. 3º desta Lei que estejam vagos na data da sua publicação e os que vierem a vagar 

serão transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos Minerais, de nível 

superior, e da carreira de Técnico em Atividades de Mineração, de nível intermediário, do 

Quadro de Pessoal do DNPM. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.233, de 

22/12/2005) 

Parágrafo único. Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal do 

DNPM referidos no art. 3º desta Lei que estiverem vagos na data da publicação desta Lei ou 

vierem a vagar.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 14. A progressão funcional e a promoção do servidor do Plano Especial de 

Cargos do DNPM de que trata o art. 9º desta Lei observarão os requisitos e as condições a serem 
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fixados em ato do Poder Executivo, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de 

desempenho do servidor.  

§ 1º Até a data da edição do regulamento a que se refere o caput deste artigo, as 

progressões funcionais e promoções serão concedidas observando-se as normas aplicáveis aos 

servidores do Plano de Classificação de Cargos da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970.  

§ 2º Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão funcional, será 

aproveitado o tempo computado até a data em que tiver sido feito o enquadramento decorrente da 

aplicação do disposto no § 2º do art. 3º desta Lei.  

 

Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de Recursos 

Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das Carreiras referidas nos incisos I e III 

do art. 1º desta Lei, e a Gratificação de Desempenho de Atividades de Produção Mineral - 

GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de 

nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e 

da Natureza e Químico e dos de nível intermediário de Desenhista, Técnico em Cartografia e 

Técnico em Recursos Minerais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.233, de 

22/12/2005) 

Parágrafo único. As gratificações criadas no caput deste artigo somente serão devidas 

quando o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo 

no DNPM.  

 

Art. 15-A. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades 

Administrativas do DNPM - GDADNPM, devida aos servidores das Carreiras de Analista 

Administrativo e de Técnico Administrativo do DNPM e a Gratificação de Desempenho de 

Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do DNPM - GDAPDNPM, devida aos 

servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM não compreendidos no art. 15 desta Lei, 

quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo no DNPM. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

 

Art. 16. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão atribuídas em 

função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do DNPM. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009)  

§ 1º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho do órgão no 

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e 

características específicas compatíveis com as atividades do DNPM.  

§ 2º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no 

exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual para o alcance dos 

objetivos organizacionais.  

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para 

a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDARM, da GDAPM, 

da GDADNPM e da GDAPDNPM. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual 

e institucional e de atribuição da GDARM, GDAPM, GDADNPM e GDAPDNPM serão 
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estabelecidos em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia, observada a legislação vigente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º  (Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 

12.269, de 21 de junho de 2010) 

§ 6º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 

anualmente em ato do Diretor-Geral do DNPM. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.907, de 2/2/2009) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 

12.269, de 21 de junho de 2010) 

 

Art. 16-A. A GDARM, a GDAPM, a GDADNPM e a GDAPDNPM serão pagas 

observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, 

correspondendo cada ponto, em seus respectivos cargos, níveis, classes e padrões, aos valores 

estabelecidos nos Anexos VI-A, VI-B, VI-C e VI-D desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 

1º de julho de 2008.  

§ 1º A pontuação referente às gratificações referidas no caput deste artigo será assim 

distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 

avaliação de desempenho institucional.  

§ 2º Os valores a serem pagos a título das gratificações referidas no caput deste artigo 

serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor do ponto constante dos Anexos VI-A, VI-B, VI-

C e VI-D desta Lei, de acordo com o respectivo cargo, nível, classe e padrão. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.567, DE 24 DE SETEMBRO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre regime especial para exploração e o 

aproveitamento das substâncias minerais que 

especifica e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Poderão ser aproveitados pelo regime de licenciamento, ou de autorização e 

concessão, na forma da lei: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

 

I - areias, cascalhos e saibros para utilização imediata na construção civil, no preparo 

de agregados e argamassas, desde que não sejam submetidos a processo industrial de 

beneficiamento, nem se destinem como matéria-prima à indústria de transformação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

II - rochas e outras substâncias minerais, quando aparelhadas para paralelepípedos, 

guias, sarjetas, moirões e afins; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 24/1/1995) 

III - argilas usadas no fabrico de cerâmica vermelha; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.982, de 24/1/1995) 

IV - rochas, quando britadas para uso imediato na construção civil e os calcários 

empregados como corretivo de solo na agricultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.982, de 

24/1/1995) 

Parágrafo único. O aproveitamento das substâncias minerais referidas neste artigo 

fica adstrito à área máxima de cinqüenta hectares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.982, 

de 24/1/1995) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.876, DE 2 DE MAIO DE 1994 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir como 

Autarquia o Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir como Autarquia o Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM, com sede e foro no Distrito Federal, unidades regionais 

e prazo de duração indeterminado.  

 

Art. 2º A Autarquia ficará vinculada ao Ministério de Minas e Energia e será dotada 

de personalidade jurídica de direito público, autonomia patrimonial, administrativa e financeira, 

nos termos do inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 3º A autarquia DNPM terá como finalidade promover o planejamento e o 

fomento da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, e superintender as pesquisas 

geológicas, minerais e de tecnologia mineral, bem como assegurar, controlar e fiscalizar o 

exercício das atividades de mineração em todo o território nacional, na forma do que dispõe o 

Código de Mineração, o Código de Águas Minerais, os respectivos regulamentos e a legislação 

que os complementa, competindo-lhe, em especial:  

I - promover a outorga, ou propô-la à autoridade competente, quando for o caso, dos 

títulos minerários relativos à exploração e ao aproveitamento dos recursos minerais, e expedir os 

demais atos referentes à execução da legislação minerária;  

II - coordenar, sistematizar e integrar os dados geológicos dos depósitos minerais, 

promovendo a elaboração de textos, cartas e mapas geológicos para divulgação;  

III - acompanhar, analisar e divulgar o desempenho da economia mineral brasileira e 

internacional, mantendo serviços de estatística da produção e do comércio de bens minerais;  

IV - formular e propor diretrizes para a orientação da política mineral;  

V - fomentar a produção mineral e estimular o uso racional e eficiente dos recursos 

minerais;  

VI - fiscalizar a pesquisa, a lavra, o beneficiamento e a comercialização dos bens 

minerais, podendo realizar vistorias, autuar infratores e impor as sanções cabíveis, na 

conformidade do disposto na legislação minerária;  

VII - baixar normas, em caráter complementar, e exercer fiscalização sobre o controle 

ambiental, a higiene e a segurança das atividades de mineração, atuando em articulação com os 

demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente e pela higiene, segurança e saúde ocupacional 

dos trabalhadores;  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de geração 

de energia elétrica, de recursos minerais em seus 

respectivos territórios, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 

aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento líquido 

resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO). 

 

Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 

pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 

1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será 

feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo 

de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este reservatórios 

regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a 

proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados 

por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá mensalmente, respeitados os percentuais definidos 

no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 

União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C , item III do Tratado de 

Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos 

Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem 

para o incremento de energia nela produzida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 

17/7/2000) 
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§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.433, de 8/1/2008 e revogado pela Lei nº 

9.984, de 17/7/2000) 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão 

destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 

Nordeste, e Centro-Oeste , incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da Lei 

nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de 

vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas 

de transporte e as de seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias minerais, 

será de:  

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 

(dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, e 0,2% 

(dois décimos por cento) nas demais hipóteses de extração. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.087, de 11/11/2009) 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será feita 

da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;  

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem integralmente 

repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que destinará 2% (dois por 

cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.993, de 21/7/2000) 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra 

garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, na qualidade de 

responsável, conforme dispuser o regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.087, 

de 11/11/2009) 
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§ 5º A incidência da compensação financeira nos termos do inciso IV do § 1º bem 

como do § 4º deste artigo, em relação ao garimpeiro do ouro extraído sob regime de permissão de 

lavra garimpeira, entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 6º A isenção prevista na redação original do inciso IV do § 1º deste artigo, vigente 

desde a edição desta Lei, concedida aos garimpeiros e demais agentes da cadeia de 

comercialização do ouro, inclusive ao primeiro adquirente do ouro extraído pelo garimpeiro sob o 

regime de permissão de lavra garimpeira, de forma individual ou associativa, fica extinta a partir 

de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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